
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

VEREADOR PROFESSOR LUCIANO 
 

 

Rua Joaquim da Silva Lima, Nº 167 – Centro, Guarapari - ES – CEP: 29.200-260 
Telefone: (27) 3261-3434, E-mail: gabverlucianocosta@cmg.es.gov.br 
 

I N D I C A Ç Ã O 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (SEMOB), EM 

PARCERIA COM A COMPANHIA ESPÍRITO-SANTENSE 

DE SANEAMENTO (CESAN), QUE SEJAM REALIZADAS 

OBRAS DE DRENAGEM E ASFALTAMENTO NA RUA 28, 

LOCALIZADA NO BAIRRO SOL NASCENTE. 

 

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme o art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo, , a necessidade de 
execução de obras de drenagem e pavimentação asfáltica na Rua 28, Bairro Sol Nascente, a 
serem realizadas em conjunto entre a SEMOB e a CESAN. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 A Presente Indicação tem por objetivo atender a um antigo e urgente pleito dos moradores, 
que há anos convivem com condições precárias na referida via. A falta de pavimentação e de 
um sistema adequado de drenagem resulta em valas abertas, buracos, acúmulo de lama e 
esgoto correndo a céu aberto, gerando mau cheiro, desconforto e proliferação de insetos e 
roedores, o que compromete a saúde pública e a qualidade de vida da comunidade. 
 
Durante o período de chuvas, a situação se agrava, tornando a via intransitável e prejudicando 
o acesso de veículos, ambulâncias, vans escolares e o deslocamento de pedestres, 
especialmente pessoas com mobilidade reduzida. 
 
Diante disso, solicita-se a execução urgente das obras de drenagem e asfaltamento, 
garantindo melhores condições de tráfego, segurança, saneamento e bem-estar aos 
moradores da Rua 28 e de todo o Bairro Sol Nascente. 
              

Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025. 
 

 

 

Professor Luciano 

Vereador 
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